
Prefeitura do Município de Mandaguaçu
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

TERMO DE REFERÊNCIA

o

o

Futura contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
treinamento esportivo nãs modalidades de judô e treinamento desportivo de
modalidades coletivas, para crianças, jovens, adultos e idosos do município.

ITEM QTDE UNO. ESPECIFICAÇÕES VALOR VALOR
UNITÁRIO MÁXIMO

TOTAL
Prestação de serviços
especializados em
treinamento esportivo de

1 3.500 HORAS modalidades coletivas a R$ 22,50 R$ 78.750,00
serem desenvolvidas pelo

. departamento de
esportes, visando atender
crianças, jovens e adultos.
Prestação de serviços
especializados em
treinamento esportivo na
modalidade judô a serem
desenvolvidas pelo
departamento de esportes
v~ando atender criança~

2 2.000 HORAS jovens e adultos. As aulas R$ 22,50 R$ 45.000,00
deverão ser ministradas
por profissional com
graduação mínima: Faixa
preta em Judô,
devidamente credenciado
junto à Federação
Paranaense de Judô.

TOTAL R$ 123.750,00
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A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento
de Esportes.

Licitação na modalidade Pregão, tendo como critério menor preço por item.

·:"?(t'
A prática de esportes beneficia grandiosamente as pessoas e até mesmo a sociedade,
pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui para a formação
física e psíquica além de desenvolver e melhorar tais formações.
Nesse contexto, o departamento de esportes desenvolve vários programas de
treinamentos desportivos e recreativos em vários bairros do município.
Tais programas contam com uma média aproximada de 1.000 pessoas, envolvendo
crianças, jovens, adultos e idosos.
Portanto, a contratação se justifica para manter o nível e a qualidade dos programas
desenvolvidos pelo Departamento de Esporte, e para aumentar a oferta de atividades
físicas em vários locais do município.

Os professores/treinadores deverão estar registrados no Conselho Regional de
Educação Física.
A empresa contratada deverá fornecer mediante a solicitação do departamento de
Esportes, profissionais das mais diversas áreas esportivas, de acordo com a
necessidade do departamento.
As áreas profissionais que poderão ser solicitadas são: Vôlei, basquete, futsal,
handebol, caratê, dança, skate, ginástica e recreação.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com oobjeto desta
contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
Os treinamentos esportivos serão destinados a crianças, jovens, adultos e idosos, de
acordo com a demanda do município. ·
Os treinamentos serão táticos e técnicos de acordo com a modalidade, sendo
adaptado conforme a faixa etária.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento, acompanhamento
e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos.
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O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada deverá organizar, armazenar e preservar os materiais
utilizados (bolas, cones, etc.). _
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação mínima:
faixa preta, e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à Federação
Paranaense de judô.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o _objeto desta
contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
A empresa contratada deverá fornecer local apropriado com tatame (Academia), ou
fornecer o tatame e utilizar as dependências do Departamento de Esportes para a
prática da modalidade.
O tatame deverá estar sempre limpo e em condição de uso.
Os treinamentos de judô serão destinados a crianças e jovens.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento, acompanhamento
e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de campeonatos e
eventos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada através do profissional deverá organizar, armazenar e
preservar os materiais utilizados.
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

- Alongamentos e aquecimentos específicos;
- Aulas teóricas;
- Treinos táticos, técnicos e físicos;
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- Organizar torneios (competições) internos e externos com outros grupos; etc.

B'i
- Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda do
município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
- · Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem· como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar as
crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos e
demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos alunos
será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
- A alimentação, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.

tif[~w~:·
a) A empresa vencedora, deverá apresentar dentro de um prazo não superior a
cinco dias, registro em carteira de trabalho e/ou contrato de prestação de serviços,
do profissional por ela indicado, do qual irá realizar os serviços,· nos termos
pactuados.
b) A contratada deverá apresentar, como requisito para a efetivação do pagamento,
os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, do recolhimento dos
encargos sociais e demais verbas correlatas, do funcionário utilizado na execução da
presente licitação.
c) A execução dos serviços será iniciada· em 05 (CINCO) dias, após recebimento da
Ordem de Serviço/Nota de Empenho.
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicação-de penalidades.
e) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser prorrogado conforme a lei. ·

Não será admitida a subcontratação.

4



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

o

o

~mJgma@Jffif. ··-· ~ ,li.~
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviços, de forma a · assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73
da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade da prestação do serviço deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 199~.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Gustavo Henrique Saes, portador da ·Matricula n.
500407, nomeado como Diretor do Departamento de Esporte, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, P<?r qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redlbltórlos, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

"'.G.:lfffi'"; 'if).W ·
oi.,. f.. ,~-...... · ....J,Í"}!

1. Manter os funcionários sujeitos às normas disciplinares e atender as
solicitações feitas pela Contratante no decorrer do contrato, porém, sem qualquer
vínculo empregatício, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações previstas
na legislação social e trabalhista em vigor, quitando todas as obrigações trabalhistas
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vigentes, sociars, previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na legislação
específica. Não existirá para a Contratante, qualquer solidariedade quanto ao
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os funcionários
da Contratada, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos
da relação empregatícia.
2. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de
funcionários nãÓ qualiflcados ou entendidos como inadequados à prestação dos
serviços.
3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e indiretamente a
Contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa e/ou dolo, quando da execução
do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
responsabilidade o fato da Contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para
execução contratual.
5. Entregar a Fiscalização do Contrato a relação nominal constando de: nome,
endereço residencial e telefone dos profissionais.
6. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus
funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja
interrupção dos serviços prestados.
7. Manter disciplina entre os seus funcionários no local do serviço, retirando no
prazo estabelecido pela fiscalização da Contratante mediante notificação, e substituir
qualquer funcionário que cause transtornos a Contratante (inadequados, não
qualificados, etc.) assegurando que todo funcionário que cometer falta disciplinar,
não será mantido nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras
instalações da Contratante.
8. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos soclals, entre
outras obrigações legais, de funcionários utilizados na execução da presente licita_ção.- .
~~~&:smt'f~íi~m;@ ~~™ij(~~v~~@i
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Gustavo Henrique
Saes, Diretor do Departamento de Esporte.
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O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em contá corrente, no prazo de em até 10 (dez) dias,
contados do recebimento dos serviços em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art.
73, inciso li, alínea "b", e correlatos da Lei nº 8.666/93 e alterações.

==- ~~ •~~}f..l' ,;,. ·-

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo- de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

~!~!J-oradõ,erf) _J-:}!}]J/
, . //• ),·------ / ., ---~ ,/ I :Jeí,IJ-1L-------- · Ricar_~,crlyiz 8-Qcc~ /-

Respo~(jvel pela~ã-o
do Termo de Referência

_./,~::,::)
Aprovo, em L,r~ "-0~1.

4 /-✓r-~)
(~Gusfâv~-Henrique Saes

DIRETOR MUNICIPAL DE ESPORTE

o
~~1• l~[(i:·•

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informaçõ.es prestadas
, .

pela equipe acima identificada, tendo o -declarante assinado e com fundamento no
artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que
observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do
objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser
anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso.

····· --- /'20-2-1---

areci , o dà S1 va
do 't'G.E:-WV tivo de Mandagua__ç_l.ldm

.
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Prefeitura do Município de Maridaguacu
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Paço Municipal "Hiro Vieira"
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De: Para:
Departamento de Esporte Divisão de Licitação

o
Através do presente, solicitamos a abertura de licitação na Modalidade de

Pregão destinada a futura contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços
especializados em treinamento desportivo e judô, para atender crianças, jov~ns, adultos e
idosos. Conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente
solicitação segue:

Termo de Referência

Sem mais para o momento,

Gustav~e Saes
Diretor do Departamento de Esporte

Ma:;&º de 2021
\

o
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De: Para: ..

Departamento de Esporte Contabilidade

-
Através do presente, solicitamos a abertura de licitação na Modalidade de

Pregão destinada a futura contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços
especializados em treinamento desportivo e judô, para atender crianças, jovens, adultos e
idosos. Conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente
solicitação segue:

Termo de Referência

Mandaguaçu - PR, 21 de março de 2021.

:--:--.----:Gustavo Henrique Saes
Diretor do Departamento de Esporte
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www .mandaguacu.pr.goy .b!

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo

nas modalidades de judô e treinamento desportivó de modalidades coletivas, para crianças,_jovens,
adultos e idosos do município, o nosso plano de contas para o Exercício 2021 contempla até o
momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

Ü 704 . 3.3.90.39 0.001

•

Mandaguaçu-PR, 25/06/2021o

Dpto. Contábil
Ederson Fabio P. da Silva
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Códlqo paraverificação: 4375-BA1 B-F5EC-AEC5

o

o

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 25/06/202111:16:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por melo d9 link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/4375-BA1 B-F5EC-AEC5
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTAUO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bqgo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.nüindaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

DECRETO Nº 7S36/2021

O Senhor Maurício Aparecido da Silva; Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de· suas atribuições legais,

DECRETA

'Art, 1° Fica nomeado o Servidor Alzir Bocchi Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia:
da Silva Paolini e.Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apóio
pelo exercício de 2021.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7138/2020.

Art, 3º Este Decreto entra em vigora na data de sua publicação

Mandaguaçu, 11 de janeiro _çle 2021.<_-_---- - . .

~\\}l.t\_cl \ \.
p~ec1do ~~ilvã
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/06/2021 a 28/06/2021)

Página: 1/1

Item

Processo Adm.f Ano:

Material

182/2021

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

2
46-01-3763
46-01-3764

-Prestação de serviços especializados em treinamento esporti
Prestação de serviços especializados em treinamento

C e- (Tç

HRS
HRS

3.500,000
2.000,000

TOTAL DO PROCESSO ADM. ---:>

TOTAL--->

78.750,00
45.000,00

123.750,00

123.750,00

22,5000
22,5000
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Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
W\/1/Vl/.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 635/2021
(Processo Administrativo nº 184/2021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 07/04/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
23/04/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia23/04/2'ô21'.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas
modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas, para
crianças, jovens, adultos e idosos do município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características

· descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada porDOIS ITENS, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

2.DO CRITERIO DE JULGAMENTO
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O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações dos
serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do

· horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

· a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e)' desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

. k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14 Empresas que não se enquadrem como ME/EPP;

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário ).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

Valor unitário;

Marca, em se tratando de produtos;

6.1.3. Fabricante, em se tratando de produtos;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto/serviços, contendo as
informações similares à especificação do Termo de Referência.

li'

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada ern'ata:

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8. 7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);

· b) · · Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

. e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

27



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
. · Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime

de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com

· antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais

. quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 .: Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

1 O. 2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2. 1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do

· prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação .
.12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestaçã_o motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Para a homologação a licitante vencedora após o certame, deverá em um
prazo não superior a três dias apresentar os seguintes documentos:
14.5.1. A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação
mínima: faixa preta, e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à
Federação Paranaense de judô.
14.5.2. O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
14.5.3. A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação
do departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 - Os professores/treinadores deverão estar registrados no Conselho Regional
de Educação Física.
A empresa contratada deverá fornecer mediante a solicitação do departamento de
Esportes, profissionais das mais diversas áreas esportivas, de acordo com a
necessidade do departamento.
As áreas profissionais que poderão ser solicitadas são: Vôlei, basquete, futsal,
handebol, caratê, dança, skate, ginástica e recreação.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
Os treinamentos esportivos serão destinados a crianças, jovens, adultos e idosos,
de acordo com a demanda do município.
Os treinamentos serão táticos e técnicos de acordo com a modalidade, sendo
adaptado conforme a faixa etária.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
jogos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada deverá organizar, armazenar e preservar os materiais
utilizados (bolas, cones, etc.).
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de

· Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

11.2. DA PRESTAÇÃODos·st;BV!ÇQ.S·PARAINSJRVitJ:~g;:p!=ifll)pQitl\~~~i1tJIJ
A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação mínima:
faixa preta, e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à
Federação Paranaense de judô.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
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A empresa contratada deverá fornecer local apropriado com tatame (Academia), ou
fornecer o tatame e utilizar as dependências do Departamento de Esportes para a
prática da modalidade.
O tatame deverá estar sempre limpo e em condição de uso.
Os treinamentos de judô serão destinados a crianças e jovens.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
campeonatos e eventos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada através do profissional deverá organizar, armazenar e
preservar os materiais utilizados.
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.
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- Alongamentos e aquecimentos específicos;
- Aylas teóricas;
- Treinos táticos, técnicos e físicos;
- Organizar torneios (competições) internos e externos com outros grupos; etc.

17.4.PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS -.,
- Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda do
município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
- Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar
as crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos
e demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos
alunos será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
- A alimentação, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.

1··· Ex··· .. ·--.····•---· ··o .. '.·~ .--~R·-.·~·-•·-··-· A-~~~-,~--- ~-,~~-,_.~~~~-~----,~,,.,·,-,~~-----~--,,.~r"---"''~'··u,r~!:~~--~-s!~:~~1k~o/~~~:7~~~:{fz~g,.~~}ff.r=:~~:17.5. ECUÇAO OS SI: . VIÇQS. (;J~J~LJ. 8EÇ_l;:J3.IJY.l.l;f9.IQ•.:;::;:~,.i:'f;;,:!iz;I·,:üI..:,.,;,:i:r"lói~ili'4diid
a) A empresa vencedora, deverá apresentar dentro de um prazo não superior
a cinco dias, registro em carteira de trabalho e/ou contrato de prestação de
serviços, do profissional por ela indicado, do qual irá realizar os serviços, nos
termos pactuados.
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b) A contratada deverá apresentar, como requisito para a efetivação do pagamento,
os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, do recolhimento dos
encargos sociais e demais verbas correlatas, do funcionário utilizado na execução
da presente licitação.
c) A execução dos serviços será iniciada em 05 (CINCO) dias, após recebimento
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho.
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
e) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser prorrogado conforme a lei.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, em
parcelas mensais, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.

. 18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por

· cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
· cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

37



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
fl Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente doresultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas
modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas,
para crianças, jovens, adultos e idosos do município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2021

DA DESCRIÇÃO; DETALHAbAóó~rsERVIÇds'A SEJ~:E;füi'.)Xí5QJJIB:I[q~~'~ifffi

ITEM j QTDE UNO. ESPECIFICAÇÕES Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO MÁXIMO

TOTAL
Prestação de
serviços
especializados em

1 3.500 HORAS treinamento R$ 22,50 R$
esportivo de 78.750,00
modalidades
coletivas a serem
desenvolvidas pelo
departamento de
esportes, visando
atender crianças,

1
' jovens e adultos.

1
Prestação de
serviços
especializados em
treinamento
esportivo na

1

modalidade judô a
serem

2 12.000 HORAS desenvolvidas pelo R$ 22,50
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1

1 1 1

departamento de
esportes v~ando
atender crianças,
jovens e adultos. As
aulas deverão ser
ministradas por
profissional com
graduação mínima:
Faixa preta em
Judô, devidamente
credenciado junto à
Federação
Paranaense de
Judô.

R$
45.000,00

123.750,00
TOTAL R$

SECRETARIA REQUISITANTE
A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Esportes.

DA METODOl.ÓG'iÃ"
Licitação na modalidade Pregão, tendo como critério menor preço por item.

JUSTIFICATIVA DA CONT118IAê.i.Q~: .. '"'.. ,.,:.;,'};::...:.
A prática de esportes beneficia grandiosamente as pessoas e até mesmo a
sociedade, pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui para
a formação física e psíquica além de desenvolver e melhorar tais formações.
Nesse contexto, o departamento de esportes desenvolve vários programas de
treinamentos desportivos e recreativos em vários bairros do município.
Tais programas contam com uma média aproximada de 1.000 pessoas, envolvendo
crianças, jovens, adultos e idosos.
Portanto, a contratação se justifica para manter o nível e a qualidade dos programas
desenvolvidos pelo Departamento de Esporte, e para aumentar a oferta de
atividades físicas em vários locais do município.

DA PREsTAçÃo Dos sERv1cos. e.AsA.tRJ;,f~t8.R.QRg~~º1;'ªJ:J][am1xKgs~i~:~;1~n
Os professores/treinadores deverão estar registrados no Conselho Regional de
Educação Física.
A empresa contratada deverá fornecer mediante a solicitação do departamento de
Esportes, profissionais das mais diversas áreas esportivas, de acordo com a
necessidade do departamento.
As áreas profissionais que poderão ser solicitadas são: Vôlei, basquete, futsal,
handebol, caratê, dança, skate, ginástica e recreação.
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O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
Os treinamentos esportivos serão destinados a crianças, jovens, adultos e idosos,
de acordo com a demanda do município.
Os treinamentos serão táticos e técnicos de acordo com a modalidade, sendo
adaptado conforme a faixa etária.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
jogos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada deverá organizar, armazenar e preservar os materiais
utilizados (bolas, cones, etc.).
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

DA PRESTAÇÃO_DQSr,$E:R\l{Ç)~§_1ffÃRt\;IN§JiRJJjf<~(BtQ_~1]~õ_ô~lJt}~lr~~-
A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação mínima:
faixa preta, _e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à
Federação Paranaense de judô.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
Aempresa contratada deverá fornecer local apropriado com tatame (Academia), ou
fornecer o tatame e utilizar as dependências do Departamento de Esportes para a
prática da modalidade.
O tatame deverá estar sempre limpo e em condição de uso.
Os treinamentos de judô serão destinados a crianças e jovens.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de

. campeonatos e eventos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada através do profissional deverá organizar, armazenar e
preservar os materiais utilizados.
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A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

RES.UMO DAS ATIVIDADE·S ·A. ~·s·E·R.. ·E»M·· Jo"Es·E· NV0ÜVIDAS\tf}ti 1:~f'~LiJ.ii&i~~tt~41
. . . . ..·. _ ..... \,-... _ ... • .. ~ .• • .• .:.- .:.:... ·... ,::. J ,-~-., ...·,,c;;' .;._.,.:,"~::-.t~~,~..t~.i~·u".1s~\-t\;.;, ti.~o,- ,::,,-: •t~:,..t,1

- Alongamentos e aquecimentos específicos;
- Aulas teóricas;
- Treinos táticos, técnicos e físicos;
- Organizar torneios (competições) internos e externos com outros grupos; etc.

PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS . . , -~"--· ::· ·,. _- .. ·:,\~l~~~1,;,:.s:~~:f;{::,\f~~lg~~~
- Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda do
município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
- Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar
as crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos
e demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos
alunos será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
- A alimentaçào, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E sau REÇ1;1310lfl;f.'JfÇ:f;'.',~; i ,;,
a) A empresa vencedora, deverá apresentar dentro de um prazo não superior
a cinco dias, registro em carteira de trabalho e/ou contrato de prestação de
serviços, do profissional por ela indicado, do qual irá realizar os serviços, nos
termos pactuados.
b) A contratada deverá apresentar, como requisito para a efetivação do pagamento,
os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, do recolhimento dos
encargos sociais e demais verbas correlatas, do funcionário utilizado na execução
da presente licitação.
c) A execução dos serviços será iniciada em 05 (CINCO) dias, após recebimento
'da Ordem de Serviço/Nota de Empenho.
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
e) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser prorrogado conforme a lei.
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DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO·D~A/E·i1;~ÜÇÃQ' ,,· ,:_,?:fÍt~f;:tj~J!Ii:i&itl
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviços, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade da prestação do serviço deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Gustavo Henrique Saes, portador da Matricula
n. 500407, nomeado como Diretor do Departamento de Esporte, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

OBRIGAÇÕES DA ,GC)NIRê.tARA·t;.·:·: .,:e::.: '.·
1. Manter os funcionários sujeitos às normas disciplinares e atender as
solicitações feitas pela Contratante no decorrer do contrato, porém, sem qualquer
vínculo empregatício, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações

44



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, quitando todas as obrigações
trabalhistas vigentes, sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na
legislação específica. Não existirá para a Contratante, qualquer solidariedade
quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os
funcionários da Contratada, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os
ônus advindos da relação empregatícia.
2. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições
de funcionários não qualificados ou entendidos como inadequados à prestação dos
serviços.
3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e indiretamente a
Contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa e/ou dolo, quando da
execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de · sua responsabilidade o fato da Contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham
a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para
execução contratual.
5. Entregar a Fiscalização do Contrato a relação nominal constando de: nome,
endereço residencial e telefone dos profissionais.
6. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos
seus funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja
interrupção dos serviços prestados.
7. Manter disciplina entre os seus funcionários no local do serviço, retirando no
prazo estabelecido pela fiscalização da Contratante mediante notificação, e
substituir qualquer funcionário que cause transtornos a Contratante (inadequados,
não qualificados, etc.) assegurando que todo funcionário que cometer falta
disciplinar, não será mantido nas dependências da execução dos serviços ou
quaisquer outras instalações da Contratante.
8. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais, entre
outras obrigações legais, de funcionários utilizados na execução da presente
licitação.

VALOR ESTIMADO DA CQNJRATAÇÃQ E 81;.SPONSÁVEL: .
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Gustavo
Henrique Saes, Diretor do Departamento de Esporte.

_._, e~ :.. _.;.; ·: •• -- •-"'

O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 1 O

DA FORMA DE PAGAIVIENTO
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(dez) dias, contados do recebimento dos serviços em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", e correlatos da Lei nº
8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE· PELÀ'EÍ.Ji,BQRJ\ÇÃ'~tpJj,lft$ijn..,lQ;[:QJ;!t{};'6.JfE~e~·~·,,
• _ '•·> : :t ... • ,·,:.' .,., "'- •·-,•;<;?;?',-.'~? sh<}:<i'::'t''t!{t!11h,$J, "

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em _/__/2021.

Ricardo Luiz Bocchi
Responsável pela emissão
do Termo de Referência

Aprovo, em _/_/2021.

Gustavo Henrique Saes
DIRETOR MUNICIPAL DE ESPORTE
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 43/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

. Pregão Eletrônico n.
43/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de treinamento esportivo nas modalidades de judô e treinamento desportivo
de modalidades coletivas, para crianças, jovens, adultos e idosos do município, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

ITEM QTDE UNO. ESPECIFICAÇÕES Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO MÁXIMO

TOTAL
Prestação de
serviços
especializados em

1 3.500 HORAS treinamento R$ 22,50 R$
esportivo de 78.750,00
modalidades
coletivas a serem
desenvolvidas pelo
departamento de
esportes, visando
atender crianças,
jovens e adultos.
Prestação de
serviços
especializados em
treinamento
esportivo na
modalidade judô a
serem

2 2.000 HORAS desenvolvidas pelo R$ 22,50
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departamento de
esportes visando
atender crianças,
jovens e adultos. As
aulas deverão ser
ministradas por
profissional com
graduação mínima:
Faixa preta em
Judô, devidamente
credenciado junto à
Federação
Paranaense de
Judô.

TOTAL

R$
45.000,00

R$ 123.750,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

. Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 43/2021,
que a proponente , com sede
---,---------' inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

. Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Legal:
E-mail: CPF:

1 Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:

i E-mail
Telefone:Financeiro:

E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2·._ São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
if. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
· de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O· Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

52



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

...,. SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ifj/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 43/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 43/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/_PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de--,---de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas
modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas, para
crianças, jovens, adultos e idosos do município, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - ó presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda
do município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
A- Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
B- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar
as crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos
e demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
C- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos
alunos será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
D-A alimentação, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.
CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO.
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
67 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;

·7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO

· 8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8. 7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviços, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artiqo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade da prestação do serviço deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Gustavo Henrique Saes, portador da Matricula
n. 500407, nomeado como Diretor do Departamento de Esporte, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a

. apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade .

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções

·. previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 ..., A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto .

. 11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos sub itens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E·
ANTICORRUPÇÃO . __ ·-- ;,; ..,.,., e.., -·--· '"'º·'·•·-·~'"-'-','··~"'=·~
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome: ---------RG: ----------

Nome: ---------RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente. qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,

. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na.hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 43/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 184/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Futura contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
treinamento esportivo nas modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades
coletivas. para crianças, jovens, adultos e idosos do município, (conforme descrito no
edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 23/04/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 23Í04/2Ó21;
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175,

. Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, O 1 dej_µl-h
///

:
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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 184/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO

EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. TREINAMENTO ESPORTIVO E OUTROS. LEI FEDERAL N.º 10.520/2002.
DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL
N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

!-CONSULTA

Recebeu esta Procuradoria em 02/07/202l, o processo licitatório na modalidade Pregão, na

forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise

sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (edital), que visa em síntese: "contratação

de empresa especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas modalidades de judô e

treinamento desportivo de modalidades coletivas" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de

Referência (T.R) contendo anexos, que subsidiou o Edital, do qual estabelece na sequencia as condições,

quantidades, justificativas, fundamentos, exigências para o recebimento e outros pontos relacionados de igual

importância, instaurado eJelaborado por Ricardo Luiz Bocchi, e, Gustavo Henrique Saes - Diretor do

Departamento de Esporte, do qual declaram ao final: "estar ciente de todas as implicações pelas informações

prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência"

contendo anexos, s/d.
Destacamos que o Termo de Referência indica como responsável para exercer a fiscalização e

o acompanhamento do processo, o Diretor Gustavo Henrique Saes.
Conforme estabelecido, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, trata-se de R$

123.750,00 (cento e vinte e três mil setecentos e cinquenta reais), do qual: "os valores estimados foram

estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o

Sr.: Gustavo Henrique Saes, Diretor do Departamento de Esportes", transcrição fiel do T.R.
Integra o processo, entre outros, parecer contábil dispondo quanto as dotações orçamentarias

e informações correlatas, emitido em 25/06/2021, assinado digitalmente em 25/06/2021.
A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II -ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica. da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.
Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões
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de conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de

sua competência.

Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das

informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III - ANÁLISE
A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013, que embasam o processo e consequentemente o instrumento

convocatório submetido a análise.
O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo d~ Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, comnível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como

as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERALN. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite áavaliação do custo da obra e
a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes
elementos: (Grifo Nosso!!!)
LEI FEDERALN. 10.520/2002
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 1- a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato. inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição; III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
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competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação,
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.
(Grifo Nosso!!!)

O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de
termo de referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa
da necessidade da contratação; c) Das condições de prestação dos serviços ou de entrega
de bens e produtos; d) Da estimativa do valor máximo para a contratação; e) Outros
elementos como os prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebração e execução -e execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV -
Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital,
estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências de habilitação e as
obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções aplicáveis;
VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!) -

A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, nó que couber: -

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido
de informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de
esclarecimento ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto
à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de
esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na sede da
Prefeitura do Município gera desconformidade com o quêdispõem o art. 3°, paragrafo
1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93..." e) Ref. exigência de apresentação de amostra;
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que
indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem
como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref.
possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I
da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os
padrões exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do
certame..." 10.7 e) Ref. designação do responsável pelo recebimento dos itens:
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"Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se desconformidades
com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por não
ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros
alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma,
orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou
os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução do
contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato
de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. (... ) A referência
aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem
necessárias neste aspecto ..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio
de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de
Atos de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [... ] A respeito deste assunto, cabe
a decisão do relatorMinistro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-
Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. [ ... ] A imposição de documentos de
habilitação no edital, com comprovação de vínculo empregatício [... ] pode ter
afastado de licitantes interessados a oportunidade de participação do certame [... ]
Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do certame, realizar a
contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos exigidos [... ] A
Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no
Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis
de serem cumpridas pelos interessados. (... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o
seguinte Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município
de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as
providencias pertinentes". CAGE, 24 demaio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, .através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. Recomendação Administrativa
n. 142/2020 [... ] 8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica)
antes de formalizar contrato com a Administração Pública; 9) MANTENHA A
UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato - independente de
modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar aLei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [... ] *Transcrição Fiel da Recomendação
Administrativa n. 142/2020 expedida pela Procuradora-Geral do Ministério Público de
Contas, Dra. Valéria Borba, datado 15/06/2020.

Considerando que o procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:

a) Há peças no processo que dependem de assinaturamanuscrita, data, numeração sequencial,

etc., cf. Art. 38 e ss.
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b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres técnicos,

cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss....

c) Sugerimos citar no edital o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.
d) Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-se necessário

anexar o Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

e) Sugere-se incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico:
É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

Por fim, de acordo com o Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU

(2016, p. 29) "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação

de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe pronunciamento

subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas". Assim, não é necessário o

retorno dos autos a esta Consultoria, salvo se subsistir dúvida de cunho jurídico.

IV - CONCLUSÃO
Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.
Destacamos que a presente manifestaçãojurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.
Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo p~ra apresentação das propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.º

1O .520/2002.
É o parecer referencial, s o entendimento diverso a douta consideração superior.

~ .__,_ Mandaguaçu-Pk, 06 de julho de 2021.

K:{b~rese Midauar Seghesi
,,ocuradora-Geral
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8212021
(Processo Administrativo nº 18412021)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEIEPPIMEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 10/07/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
28/07/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 28/07/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

1.DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas
modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas, para
crianças, jovens, adultos e idosos do município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada porDOIS ITENS, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

2.DO CRITERIO DE JULGAMENTO
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O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações dos
serviços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
decl ração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dadbs cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regirine de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 4 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apo o, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) a ompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) r. sponder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) a rir as propostas de preços;
d) a alisar a aceitabilidade das propostas;
e) d sclassificar propostas indicando os motivos;
f) c, nduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lant de menor preço;
g) v rificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) r!eber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) el borar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a11

, com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14 Empresas que não se enquadrem como ME/EPP;

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;
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4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca, em se tratando de produtos;

Fabricante, em se tratando de produtos;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto/serviços, contendo as
informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
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7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
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7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
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licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8. 7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
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expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.
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• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.

9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a úttime folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

1 O. 2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.
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10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.
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13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14- DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
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a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Para a homologação a licitante vencedora após o certame, deverá em um
prazo não superior a três dias apresentar os seguintes documentos:
14.5.1. A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação
mínima: faixa preta, e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à
Federação Paranaense de judô.
14.5.2. O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
14.5.3. A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação
do departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 - Os professores/treinadores deverão estar registrados no Conselho Regional
de Educação Física.
A empresa contratada deverá fornecer mediante a solicitação do departamento de
Esportes, profissionais das mais diversas áreas esportivas, de acordo com a
necessidade do departamento.
As áreas profissionais que poderão ser solicitadas são: Vôlei, basquete, futsal,
handebol, caratê, dança, skate, ginástica e recreação.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
Os treinamentos esportivos serão destinados a crianças, jovens, adultos e idosos,
de acordo com a demanda do município.
Os treinamentos serão táticos e técnicos de acordo com a modalidade, sendo
adaptado conforme a faixa etária.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
jogos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada deverá organizar, armazenar e preservar os materiais
utilizados (bolas, cones, etc.).
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

17.2. DA PRESTAÇÃO DOS ~gg)/{ÇÇl§:RiRA;t_N~TRLJTOR DE JUDÔ
A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação mínima:
faixa preta, e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à
Federação Paranaense de judô.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
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A empresa contratada deverá fornecer local apropriado com tatame (Academia), ou
fornecer o tatame e utilizar as dependências do Departamento de Esportes para a
prática da modalidade.
O tatame deverá estar sempre limpo e em condição de uso.
Os treinamentos de judô serão destinados a crianças e jovens.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
campeonatos e eventos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada através do profissional deverá organizar, armazenar e
preservar os materiais utilizados.
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

17.3.RESUMO DAS ATIVIDADJÉSi~tSÊRÉMfDÉS~EN\/ÕLVIDAS
- Alongamentos e aquecimentos específicos;
- Aulas teóricas;
- Treinos táticos, técnicos e físicos;
- Organizar torneios (competições) internos e externos com outros grupos; etc.

17.4.PRESTAÇÃO DOS SERVJgQs;~~\l,t¾:~i~:~:~~;!+i~}"?;B\,,i;~/ ;·/.·
- Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda do
município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
- Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar
as crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos
e demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos
alunos será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
- A alimentação, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.

17.5.EXECUÇÃO oos·sERVi,CJJ~~Ejs:'EjilJ/RÊ-â:EelMENTO
a) A empresa vencedora, deverá apresentar dentro de um prazo não superior
a cinco dias, registro em carteira de trabalho e/ou contrato de prestação de
serviços, do profissional por ela indicado, do qual irá realizar os serviços, nos
termos pactuados.
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b) A contratada deverá apresentar, como requisito para a efetivação do pagamento,
os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, do recolhimento dos
encargos sociais e demais verbas correlatas, do funcionário utilizado na execução
da presente licitação.
c) A execução dos serviços será iniciada em 05 (CINCO) dias, após recebimento
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho.
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
e) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser prorrogado conforme a lei.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, em
parcelas mensais, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
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10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada-
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
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19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:
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a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
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20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

100



,.:.:! .•~r·t-·;;,J -.•;:-·(. ,:...
i

Prefeitura do Município de
Mandaguaçu .

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas
modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas,
para crianças, jovens, adultos e idosos do município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 82/2021

DA DESCRIÇÃO DETALHADA~J;)©StSERYtÇ,QS:~A·SEREM ADQUIRIDOS

ITEM QTDE UNO. ESPECIFICAÇÕES Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO MÁXIMO

TOTAL
Prestação de
serviços
especializados em

1 3.500 HORAS treinamento R$ 22,50 R$
esportivo de 78.750,00
modalidades
coletivas a serem
desenvolvidas pelo
departamento de
esportes, visando
atender crianças,
jovens e adultos.
Prestação de

! serviços
especializados em
treinamento
esportivo na
modalidade judô a
serem

2 2.000 HORAS desenvolvidas pelo R$ 22,50
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123.750,00

departamento de
esportes visando
atender crianças,
jovens e adultos. As
aulas deverão ser
ministradas por
profissional com
graduação mínima:
Faixa preta em
Judô, devidamente
credenciado junto à
Federação
Paranaense de
Judô.

TOTAL

R$
45.000,00

R$

SECRETARIA REQUIS 1TAN]ê~~%f§;~~J¾2JitJKfil~í@WiiyJ~f~jU:\t e: ,
A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Esportes.

DA METODOLOGIA
Licitação na modalidade Pregão, tendo como critério menor preço por item.

JUSTIFICATIVA DA CONTR}:ÇJ[~:Jj-j~Jf;;6ilit~,)i11\~'.0})(fLUJx:
A prática de esportes beneficia grandiosamente as pessoas e até mesmo a
sociedade, pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui para
a formação física e psíquica além de desenvolver e melhorar tais formações.
Nesse contexto, o departamento de esportes desenvolve vários programas de
treinamentos desportivos e recreativos em vários bairros do município.
Tais programas contam com uma média aproximada de 1.000 pessoas, envolvendo
crianças, jovens, adultos e idosos.
Portanto, a contratação se justifica para manter o nível e a qualidade dos programas
desenvolvidos pelo Departamento de Esporte, e para aumentar a oferta de
atividades físicas em vários locais do município.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIQ'ª_$J(,f[~~\JE8.§1NAPORES DESPORTIVOS
Os professores/treinadores deverão estar registrados no Conselho Regional de
Educação Física.
A empresa contratada deverá fornecer mediante a solicitação do departamento de
Esportes, profissionais das mais diversas áreas esportivas, de acordo com a
necessidade do departamento.
As áreas profissionais que poderão ser solicitadas são: Vôlei, basquete, futsal,
handebol, caratê, dança, skate, ginástica e recreação.
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O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
Os treinamentos esportivos serão destinados a crianças, jovens, adultos e idosos,
de acordo com a demanda do município.
Os treinamentos serão táticos e técnicos de acordo com a modalidade, sendo
adaptado conforme a faixa etária.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
jogos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada deverá organizar, armazenar e preservar os materiais
utilizados (bolas, cones, etc.).
A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇ,Q§;:RAM}JN.§'IfRÜTOR DE JUDÔ
A empresa contratada deverá fornecer o profissional sendo de graduação mínima:
faixa preta, e o profissional deverá estar devidamente credenciado junto à
Federação Paranaense de judô.
O profissional deverá possuir comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características quantidades com o objeto
desta contratação através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.
A empresa deverá enviar em um prazo de até 3 (três) dias após a solicitação do
departamento de esportes, o atestado de capacidade técnica que comprove a
qualificação e a experiência na área do profissional.
A empresa contratada deverá fornecer local apropriado com tatame (Academia), ou
fornecer o tatame e utilizar as dependências do Departamento de Esportes para a
prática da modalidade.
O tatame deverá estar sempre limpo e em condição de uso.
Os treinamentos de judô serão destinados a crianças e jovens.
Será de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento,
acompanhamento e desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de
campeonatos e eventos.
O planejamento deverá ser entregue semanalmente ao responsável pelo
departamento de esportes para a aprovação.
A empresa contratada através do profissional deverá organizar, armazenar e
preservar os materiais utilizados.
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A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente ao Departamento de
Esportes a lista de frequência dos atletas e do profissional/treinador.
O instrutor deverá trabalhar em total interação com a Secretaria Municipal de
Esportes.

RESUMO DAS ATlVIDADES A§§f.{~M~Q);§gNV0lVIDAS
- Alongamentos e aquecimentos específicos;
- Aulas teóricas;
- Treinos táticos, técnicos e físicos;
- Organizar torneios (competições) internos e externos com outros grupos; etc.

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)};(.\.1§:_:{;ti .
- Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda do
município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
- Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar
as crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos
e demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos
alunos será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
- A alimentação, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:J:LSE,U]R§CEB:iME'NTOi: . '
a) A empresa vencedora, deverá apresentar dentro de um prazo não superior
a cinco dias, registro em carteira de trabalho e/ou contrato de prestação de
serviços, do profissional por ela indicado, do qual irá realizar os serviços, nos
termos pactuados.
b) A contratada deverá apresentar, como requisito para a efetivação do pagamento,
os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, do recolhimento dos
encargos sociais e demais verbas correlatas, do funcionário utilizado na execução
da presente licitação.
c) A execução dos serviços será iniciada em 05 (CINCO) dias, após recebimento
da Ordem de Serviço/Nota de Empenho.
d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
e) O prazo de vigência será de 12 meses podendo ser prorrogado conforme a lei.
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DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃC)_cQ~l:J;~f;c½ti.C_iQ:;-.
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviços, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade da prestação do serviço deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Gustavo Henrique Saes, portador da Matricula
n. 500407, nomeado como Diretor do Departamento de Esporte, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀOt\./ti~-%tTI:áJ{f~(:C<.,,
1. Manter os funcionários sujeitos às normas disciplinares e atender as
solicitações feitas pela Contratante no decorrer do contrato, porém, sem qualquer
vínculo empregatício, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações
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previstas na legislação social e trabalhista em vigor, quitando todas as obrigações
trabalhistas vigentes, sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na
legislação específica. Não existirá para a Contratante, qualquer solidariedade
quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias para com os
funcionários da Contratada, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os
ônus advindos da relação empregatícia.
2. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições
de funcionários não qualificados ou entendidos como inadequados à prestação dos
serviços.
3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente e indiretamente a
Contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa e/ou dolo, quando da
execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato da Contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham
a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para
execução contratual.
5. Entregar a Fiscalização do Contrato a relação nominal constando de: nome,
endereço residencial e telefone dos profissionais.
6. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos
seus funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Contratante, para que não haja
interrupção dos serviços prestados.
7. Manter disciplina entre os seus funcionários no local do serviço, retirando no
prazo estabelecido pela fiscalização da Contratante mediante notificação, e
substituir qualquer funcionário que cause transtornos a Contratante (inadequados,
não qualificados, etc.) assegurando que todo funcionário que cometer falta
disciplinar, não será mantido nas dependências da execução dos serviços ou
quaisquer outras instalações da Contratante.
8. Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de
quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos sociais, entre
outras obrigações legais, de funcionários utilizados na execução da presente
licitação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRAJ'ACÃÔ:,E;R.l;SPONSÁVEL:
a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Gustavo
Henrique Saes, Diretor do Departamento de Esporte.

DA FORMA DE PAGAMENTOf ..:-:tfü;Z»ii,0;1:~;j(';:·~,:,::::<.;:~!.;:.
O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta

licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 1 O
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(dez) dias, contados do recebimento dos serviços em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,
alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", e correlatos da Lei nº
8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE Pl;kA{!;Ji:~êQJ~e;,Ç.~~d~9,JERMO DE REFERÊNCIA
--~-., .:":~;-~i·::}Yi:;;f~-~7~:~k~~§~t~7~~~i~.(1~l~~A¼:·.f]_:::; ~ :

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária
a responsabilidade.

Elaborado, em _/__/2021.

Ricardo Luiz Bocchi
Responsável pela emissão
do Termo de Referência

Aprovo, em _/_/2021.

Gustavo Henrique Saes
DIRETOR MUNICIPAL DE ESPORTE
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 82/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
82/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Futura contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de treinamento esportivo nas modalidades de judô e treinamento desportivo
de modalidades coletivas, para crianças, jovens, adultos e idosos do município, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

ITEM OTDE UNO. ESPECIFICAÇÕES Marca VALOR VALOR
UNITÁRIO MÁXIMO

TOTAL
Prestação de
serviços
especializados em

1 3.500 HORAS treinamento R$ 22,50 R$
esportivo de 78.750,00
modalidades
coletivas a serem
desenvolvidas pelo
departamento de
esportes, visando
atender crianças,
jovens e adultos.
Prestação de
serviços
especializados em
treinamento
esportivo na
modalidade judô a
serem

2 2.000 HORAS desenvolvidas pelo R$ 22,50

1
1 ~f.
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1
departamento de R$

1

esportes visando 45.000,00
atender crianças,
jovens e adultos. As
aulas deverão ser
ministradas por
profissional com
graduação mínima:
Faixa preta em
Judô, devidamente
credenciado junto à
Federação

1
Paranaense de

1 Judô.
TOTAL R$ 123.750,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

• Este anexo é um modelo e,:g~y:~1;~_,;(t,::f~Jtqi$.r.,1.p~pel timbrado do licitante
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 82/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.º
do artigo 3. 0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
- ILBLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO SRAS

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Legal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL- Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório}

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Fun_ção:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsaEf)_

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsa_2p

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsa_2p

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número ele
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIJIJ/AS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 82/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 82/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 82/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG---------
CPF---------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de-----,,---de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___. inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de _
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de treinamento esportivo nas
modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas, para
crianças, jovens, adultos e idosos do município, nas quantidades, forma e
condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo do
fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão executados com carga horária de acordo com a demanda
do município, conforme cronograma estabelecido pelo departamento.
A- Serão de responsabilidade da empresa contratada, o planejamento e
desenvolvimento do treinamento, bem como, a organização de jogos amistosos
internos e externos com outras equipes/academias.
B- Será responsabilidade da empresa contratada, através do instrutor, acompanhar
as crianças e adolescentes em campeonatos municipais/regionais, jogos amistosos
e demais eventos, podendo ser em feriados ou finais de semana, devendo o
responsável acompanhar as crianças e adolescentes sem acréscimo de custos ao
Município.
C- No caso de participação em competições fora do município, o transporte dos
alunos será fornecido pelo município, assim como, todo o material utilizado no
desenvolvimento do projeto será cedido com exceção do tatame.
D-A alimentação, despesas com combustível ou qualquer outro gasto do professor,
será de responsabilidade da empresa contratada.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
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6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
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8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação de serviços, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade da prestação do serviço deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Gustavo Henrique Saes, portador da Matricula
n. 500407, nomeado como Diretor do Departamento de Esporte, para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
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competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIIVIA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seçiuintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
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b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,
até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
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indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIIVIA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEIVI/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CLÁU:S'út.i:\S.ÂNTIFRAUDE EANTICORRUPÇÃO .·• ...·. -:.<: .. , ..
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------
RG: ----------

Nome: ---------RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 82/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 184/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Futura contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
treinamento esportivo nas modalidades de judô e treinamento desportivo de modalidades
coletivas, para crianças, jovens, adultos e idosos do município, (conforme descrito no
edital e anexo);
Valor Máximo: R.$ 123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 28/07/2021;
Data e Horário ela sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 28/07/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site

Mandaguaçu, O 1 ele JJLlh
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AVlSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N•037/2021•SRP

O P,egoe,ro da PREFEITURAMUNICIPAL Dê FLÔRIOA-- PARANÃ. no u~ <lo suas
::it11:iu1;õos Jo11~. toma p,út>leO q,.i11 rt.1ltza1.t o li:.ltllçào e wguLt caroetenzaM.

MODALIDADE: Prog4o Elotrõnlco n• 03712021

OBJETO: o pr~nlo lcital6rio na tnOCl:;rdade prog!o c,iet, t.nlc.o , tJpO MEHOR
PREÇO POR ITEM. Q'JO lOm por ot,jo!O o REGISTRO DE PRECOS PARA
COtlTRATAÇÂO oe PESSOA J\JRIOLCA PARA o FORNECIMEUTO DE
EOUl?AMENTOS ELETRÕNICOS OMlRSCS PARA AS SECRETARlAS
MUNICIPAIS DE FLORIDA. polo penedo ele 12 fl'>OSCII, podMdocu NO atingi' o
tctalda.Cle,~la:la.noslannosdopn11en1eE11.lale1einonolo1.
0:ala d/J Disputa: Ola 2S.'07120214s09;00 no site da pllUfom,ado pr~o elellõnk.o~
O p1ccod"1rn1ntc licilo\6rio 0bl<l1tori o di1p01lo na L1I Fodaral n• 10520/2002. l•i
Fec!etal n•8.GG&1993 e 11.Q.I 11leraçõe$ posterleras. O edital eom;,fato so entcnlra
.a C1isp0s1ç.to d~s in:eron.ados no slle da ptatalcrma Cio p,ogflo elellõnit.c
~011 no Sito cb. Pto/enura Munlc:!paS Cio FJOrkja w;•wnç,nst;1wwbt
ICcal!Uld:a naRu:a S~II Podre n•443, no h~no de OJllOÓIGllll das08:00 ~s 11:00
horn e 11111 13:00 ,h 16:00 heras, cxr malol9slrdonna;6aspelo t11t!on1 (141 ]13&-
0200.

AVISO DELICITAÇÃO
PREG,\O PRESENCIAL- SRP-N· 39no2t-PMI-"

REGISTRO OEPREÇO

l,OBJETO: Rtçistro elll PrCIÇO para Contmtaç.&o éePesS04 .hlrldicn p.ll'O o fomccimMIO
do 5'StM\IIdeso.'tN.W ri!cgt:i:loel11 oe~ a~.-a. dt~em~
WEl3, p.ll'iJ lomecimlln!Odo ic:onçadoUSO portampo do\~0~0)1 pnsbç.\o
dos sOMÇOs do customi:a ;.&c o por-..onal:zação c!Oll llstamas., CDSO scfd.'ldo,
atoncfmen10t6cri:Oeur.içcs comilatosdo:srecur\OSlnf01TN1ic.Os.b«nccwnoa
raal:açào dG asslsl6nd.11Acnlc-ll o a otuanzaç3o das vors6es dos sls!emas que IOl'6o
contratados. c::rTI vil,Us OO otordtn0n\o cb. legtsbçi\o o é.u nocoss.i:1aCIOS do Poder
ExDWWOmncip3I. pele perlodo de 12 mesas. podondocu 1\50 olingir o tcbld3d•
ldllld.:l,noslcrmcsdopresentoEditolestusnnc10s
U. PROTOCOLO DOS ENVELOPES OE PROPOSTA DE PREÇO E
DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO: dia 27 d1 Julho da 2021. das 0Bh15min às
Oah45mln, no prolOCOlo do Ocl)3rtamento do Llebçõcs da Pro!citura Mun~I do
Fl6lld.::i ,
llt. REALIZAÇÃO: dia 27 da Julho d1 2021 às09h00min, no Departamenlo de
Ucitaçõos da Proreitur.1 Municipal de Flórida •Paran-3, si:uada MRu:I Slo Podto, n.•
,14].
IV. TIPO DEJULGAMENTO: -monot preço global'
Domais lnlomiações polo fone: (44) 3136-0200 no Prerollura MLllllcl?,ll do
Florida/PR, no Dapartamen\o de Uc:illlções, no hcrdno normal da e,pec:1,an!e. C6pia
do Edital no slt1 do munlclpiO d1 RÕfida: 'tMffl lloMi!prggy br

LODJETO:Re,gis!rodePreçoparaConlra!aç!ocloP~soaJuridcapa,aofomec:men:o
do mocf,eamtnloi P3lil II Socrol3ria U.un~ do Saedo, polo potiodo da 12 mows,
pc,rjondo cu n.lo olng!r 11~o ld".aci.1, nos termos do p,cscn:o EdlUI o so-us
anc•os
U. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OE PREÇO E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: clla 21 de J11lho dt 2021, dllS 0ati1Smin ás
05h-1Smin, no protocolo do Departem cnlo da UCitaçõH da P,ereitura Munlcipal da
Flórido.
IIL REALIZAÇÃO: dia 23 do Julho do 2021 61 09h00mln , no Oep4rtamenlo de
Licitaçõesda Prefeitura MLlflkipal de Aõflda •Pate~. li:uada naRua Slo PCC:10. n•
443.
IV.TIPO DEJULGAMENTO: •menorpro ço P0f'1!1m•
Demais in!=;õcs pelo Iene: (44) 3135-0 200 1\3 Prclcituta I.~ de
FIOrida/PR, no Dap.,itamanto de Ucil.llçõos, no Mr.1ti0 no,maldo o•podianta. Cópb
do Ed,bl no!dorwnlef ?lodo Fl6rida: t' "-ua:. Flõrida.oll'd.e 11a

ANT~~!~itoMe:'~,smE LUl5ED p~-a IKCARDOSO

PREGÃO PRESENCIAL- SRP- N' 3612011-PMI-"
REGISTRO OEPREÇO

AVISO DELICITAÇÃO

MUNICIPIO DE FLÓRIDA
ESTAOOOOPARA.t lÃ

PREG,\O PRESEN'CIAL-SRP-N"• 35/2021-PMF
REGISTRO DEPREÇO

AVISO DELICITAÇÃO

,._""""' .,.,._,.._ .._,.s....;M u~...,.... •·0oci.&r,No,~.,."'... . . oo, ..-•~M4oC,la
A 0o, .... .-o- •-•'IM•- •-M- DOl~Cl~,..,C«1U;i.i.1.;

!,OBJETO: Rogis!m ecProço p;sra Contrn:a;ã0 deP~JisicJQpu.i o lomoc:monlo
ele 1N:C1bil h:lspi:,:lbm p:iraa Sectet.w~de Saüde. pcb petiodo de 12
=:!'n=~o cu ~0 a!r,ç , a~ld.:ld a, nos lermos do p,esen\a Edital e

IL PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇO E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 26 d• Julho do 2021, dU 0ah15núi ,,
08h4Smin. no ptcloC.Ob elo Oeparbmonto do Ucilaç6es ela Prefeitura Municipal do
Fl6rida,
11! . REALIZAÇÃO; eie 26 d1 Julho de 2021 .b 09h00mln. no Oepofflatr.lln!o do
Lid loçõ os do P,ereitura MIJl'llcipal do F16hd a. ParllN, s itu ada na R11a São Podto, n•
443.
IV, TIPO DEJULGAMENTO: "menorptCÇOpctitcm"
Oema:s lnlorma ;õn pelo fone: (4-1) 3135-0200 na Prcfel! 11ro M11nlcipal de
FIOn&/PR, noQ4~nto elo UCila~S.. no h.orMIO notmal da upodiento. Cópi.,
doEd,ta\]"todomur\ielpi0doFIOncla:w-f)qrlqfp(g~[·

(tt1. - ··· ~ ... ,,,l''.· /
ANTON EMERSOH serra UJ(S AR o ces~CARDOSO

P1clortcMLINdpal P 11oota

~1- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
'!ti lat"'8 Ht•....

•. ._,,_ AV9nkl1 g ow•IT'l ld ot l~ .60S° Fon•~ .u.4<1),))l?l?U • h l,rfu llUl:U
.,:"!._, ----e>rJl1Jl'U»?:IQ"U----

,aoc,u oN'.OltUl•Dl$P(KU.Dfuetl'AÇÃON',U-tm

IIJWOl:IC"'°' TK..&. >l(l'1QÇQll l1U,TQN'.lS.'HJI

SANTO DNÂCBO
PREFEITURAMUNICIPAL

Prefcltur.t do Município de Muud:.ipuuçu
~TAUD UO l'AR,\N,{
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C,. PJreJs1ln(101) 1 {>11

;lr,IIL
ANTONIO tilt:sot1 S1:'.1TE

Pru!,lf.o~nid;ml

L01JJE10c ~" dot p~P"'U wn'll:i \OÇ.lu óoJ ~S,-00 ILll'u.;.;i par;, ft<'loeaoon!OS
~ IIQJÍp,ll,.__1~ '1.\1 _.. iw~ ,,,,.. .....,. >Çàu .i.n ,,.,..,,-;".> ~ " J.1 Sao etan."I
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li. PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROl'OST,'\ OE PREÇO 1:
DOCUMENTOS OE HA8lLITAÇ.\O, 0<11 211 d~ julho do 2021. 11.11 01!1'>15nun 61
O!t,,45,r,lf\ , r,o pm li>Cob 11<> º"""°'u,,,..,,10 ,i,. l.ut.o eó-<• d ~ P, ., 1.,.1u r<1 M,micl n 'll <la
Flóflda.
IIL REALlZAÇAO: d.a 29 de julho d• 1021 aJ o9"°°""''· no Ot'p:lrt.>"""" IO da
LlciUl~S~ F'1clf1tuu, 1,1..,.,, ,p.,.1 di1 F1oro<1,1 • Pa,ill"UI. W~d-1 "" Rua &.\oPied•O. n•

"'IV. TIPO OE JULGAMENTO: ·rn.1'1Uf P<"~., ,..., ~""''
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LUI~~~AA~O ~-J.IILK CARDOSO
• ' P1.,io
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021
Processo Administrativo Nº 184/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 09/07/2021 13:28:00

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 3.500 Unidade: HRS Vai. Ref.: 22,50

Descrição: -Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo de modalidades coletivas a serem
desenvolvidas pelo departamento de esportes, visando atender crianças, jovens e adultos.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 033

PARTICIPANTE 028

PARTICIPANTE 049

PARTICIPANTE 003

PARTICIPANTE 032

PARTICIPANTE 024

PARTICIPANTE 060

Item: 2 Quant.: 2.000

Própria / Próprio

... I ...
BHR

M/M

propria / nenhum

marca propria

Serviços

LOTE2
Unidade: HRS

22,50

21,99

18,00

22,50

22,50

22,50

22,49

Vai. Ref.: 22,50
Descrição: Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade judô a serem desenvolvidas
pelo departamento de esportes visando atender crianças, jovens e adultos. As aulas deverão ser ministradas por
profissional com graduação mínima: Faixa preta em Judô, devidamente credenciado junto à Federação Paranaense de
Judô.

Autor
PARTICIPANTE 080

PARTICIPANTE 061

PARTICIPANTE 026

PARTICIPANTE 087

PARTICIPANTE 044

PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 002

Marca/Modelo
... I ..

Própria / Próprio

M/M

BHR

marca propria

propria / nenhum

Serviços

Valor
22,45

22,50

22,50

18,00

22,50

22,50

22,49

1 de 1
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19/04/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INS.CRIÇÃO
41.558.035/0001-28
MATRIZ 1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 1310412021

NOME EMPRESARIAL
G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ATUAL SERVICOS E CONSULTORIA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
85.91-1-00 - Ensino de esportes
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
93.19-1-99 - Outras atividades esport ivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
•*lt**

~
E_J

1 COMPLEMENTO
********

NUMERO
653

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/04/2021

1 MUNICIPIO
MANDAGUACU

1 TELEFONE
(44) 9854-2371

BAIRRO/DISTRITO
VILA FRANCHELLO

ENDEREÇO ELETRÓNICO
GIAN_TOLEDO_2201@HOTMAIL.COM

1 CEP
87.160-000

1 LOGRADOURO .
R ANTONIO BATISTA RIBAS

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 ;!~~::~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/04/2021 às 15:45:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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19/04/2021 https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/14760142/co_protocolo/PRP215332...

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANDAGUAÇU
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E TURISMO

Empresa J1}>..Fácil

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
Número PRP2153320990

Nome Fantasia: ATUAL SERVICOS E CONSULTORIA

Razão Social: G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

CNPJ: 41.558.035/0001-28

Inscrição Municipal:

Atividades: 9313-1 /00Atividades de condicionamento físico9319-1/99Outras atividades esportivas não
especificadas anteriormente8690-9/01Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde
humana8591-1/00Ensino de esportes

Município: Mandaguaçu Endereço: RUA ANTONIO BATISTA RIBAS, 653, VILA FRANCHELLO

CEP: 87160000

Local e data: Mandaguaçu, segunda, 19 de abril de 2021

Vencimento: sexta, 31 de dezembro de 2021

ZENAIDE MENDES BATILANI
Departamento de Indústria, Comércio e Turismo

Observação

Código de Autenticidade: 21T3GITJCF

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO FRANCIELI APARECIDA LISSONI"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial.

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/lipo_alvara/1/cod_alvara/14760142/co_protocolo/PRP2153320990/ 1/1
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G. TOLEDO DE SOUZA ENSiNO DE
·coND~C~ONAMENTO FÍSICO

CNPJ 4'1.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87.160-000

(44) 9 9854-2371

ANIEXO 03

MODELO DIE DEClAIRAÇÃO IDE MICROEMPRIEENDEDOR l!NlrnVIDUAl,
M!CROIEMIPRESA OU EMPIRIESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 32/20211,
que a proponente G TOLEDO DE SOUZA CONDICIONAMENTO FÍSICO, com
Rua Antônio Batista Ribas, nº653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR, inscrita no
CNPJ/MF sob n. 41.588.035/0001-28, neste ato representada por seu(s)
(qualificaçãotões) do(s} outorgante(s}), Srs(as).Gian Toledo de Souza,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 9.849.670-0 SESP/PR e ínscrltots)
no CPF sob n. 086.060.099-89, é [mõcroempll'ee111dedoir
irm1ivkhJJaUmecl/'oemp,iresai/empresa de pequeno toiorte] nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0
da Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu, 27 de Julho de 2021.

NOME: Gian Toledo de Souza

Cargo: Professor

Í411.558.0l35/0001-2sl·
G TOLEDO DE SOUZA ENSINO
DE CONDICIONAMENTO FISICO

I ~ _AIITÓl'JIO BATISTA RIBAS, 6S3 • VILA FRANCHEL~~ 1
~p 87 160•000 • MANOAGUAÇU • f!J

G TOLED ICIONAMENTO FISICO
35/0001-28

Res . Toledo de Souza
CPF: /6.060.099-89
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

GIAN TOLEDO DE SOUZA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, Empresário, nascido em 22/01/1994, nº do CPF
086.060.099-89, residente e domiciliado na cidade de Mandaguaçu - PR, na RUAAntonio Batista Ribas, nº 653, Vila
Franchello, CEP: 87160-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC):

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, li, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO
FÍSICO, e usará a expressão ATUAL SERVICOS E CONSULTORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA li - DO CAPITAL (art. 968, Ili, CC}
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA Ili - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANTONIO BATISTA RIBAS, nº 653, VILA
FRANCHELLO, Mandaguaçu - PR, CEP: 87160000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC}
O Empresário Individual terá por objeto o exercicro das seguintes atividades econornrcas: INSTRUTOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, CONDICIONAMENTO FÍSICO, ENSINO DE ESPORTES COLETIVOS E INDIVIDUAIS.
ÁRBITRO E AUXILIAR DE ARBITRAGEM

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
INSTRUTOR DE EDUCACAO FISICA, CONDICIONAMENTO FISICO, ENSINO DE ESPORTES COLETIVOS E
INDIVIDUAIS. ARBITRO E AUXILIAR DE ARBITRAGEM.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 9313-1 /00 - Atividades de condicionamento físico
CNAE Nº 8591-1/00 - Ensino de esportes
CNAE Nº 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
CNAE Nº 9319-1 /99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, li, Lei nº 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili , F, Decreto nº 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e
seu prazo de duração é indeterminado.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006)
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Mandaguaçu - PR, 12 de abril de 2021

GIAN TOLEDO DE SOUZA
Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3

Certificamos que o ato da empresa G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO consta
assinado digitalmente por:

CPF

08606009989

-·~· ---,
' l\'Af'!ll-'l'i/)X~
1 JUNTA COMERCIAL
! DOPARANA

Nome

GIAN TOLEDO DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2021 15:00 SOB Nº 41108916034.

PROTOCOLO: 212233408 DE 13/04/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102484404. CNPJ DA SEDE: 41558035000128.

NIRE: 41108916034, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2021.

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

ernpresafacil.pr.gov,br

A vaI idaàe deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
CNPJ: 4'1.558.035/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:59:48 do dia 15/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2021.
Código de controle da certidão: 6C30.DAF3.7847.D42F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023988665-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.558.035/0001-28
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via tnternet Püb/ic:a (19104/2021 14:58:27)
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" T• .a 4 .,
1:1 ~ Paraná
{~ 1~ PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

. "'SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Data: 26/07/2021 23h54minr Número -r,:; Validade ~
l_ 2615 I 25/08/202_2-_J

Nome/ Razão Social ------------------------------------.

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO CNPJ: 41558035000128

Aviso -------------------------------------....

Sem débitos pendentes até a presente data.

[ Comprovação Junto à -----------..--- Finalidade ]

Mensagem -------------------------------------..

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário)

G Códiqo de Controle

CWBYTl1 ZUDJSWEP1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Mandaguaçu (PR), 26 de Julho de 2021

Rua Berbardino Boga, 175 • Centro
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 • Fone:4432458400

Página 1 de 1

l
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26/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

til~O?

INJ ...~
C.A.IXA ECOI\JÔ!l.•llCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 41.558.035/0001-28
Razão Social:G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
Endereço: R ANTONIO BATISTA RIBAS 653 / VILA FRANCHELLO / MANDAGUACU / PR

/ 87160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021

Certificação Número: 2021041416345991841379

Informação obtida em 26/07/2021 15: 10: 19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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PODER JUDICIJi.RIO
JUSTIÇA DO T~~BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 41.558.035/0001-28
Certidão nº: 12972714/2021
Expedição: 19/04/2021, às 15:03:31
Validade: 15/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 41.558.035/0001-28, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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TJDFT Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1 ª e 2ª Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 26/07/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
41.558.035/0007-28

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 26/07/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.BM0I.OZIS.OG24.5GXM.FDZ6
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

26/07/2021 23:41 :47
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G. TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE
COND~C~ONAMENTO FÍSICO

CNPJ 41.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87.160-000

(44) ~ 9854-2371

ANEXO 12

DIECLAMÇÃO A~\IITilFrru.\lDDE !E DA CORRUPÇÃO

G TOLEDO DE SOUZA CONDICIONAMENTO FISICO, inscrita no CNPJ
sob o no 41.588.035/0001-28, com sede à Rua Antonio Batista Ribas, nº
653, Vila Franchello em Mandaguaçu-PR, neste ato representada por Gia
Toledo de Souza, professor, portador do RG nº 9.849.670-0 SESP/PR, do
CPF nº 086.060.099-89, vem em atenção ao edital do Pregão n. 82/2021,
declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
e) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo lícltatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a
outrora de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, ern práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou
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G. TOLEDO DE SOUZA ENSiNO DE
COND~C~ONAMENTO FÍSICO

CNPJ 41.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87.160-000

(44) 9 9854-2371

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

Mandaguaçu, Paraná
Data:27/07/2021

141l .558.035/(Q)001-2à,
G TOLEDO DIE SOUZA ENSINO
DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

f ~rANTÕIHO BATISTA RIBAS, 653 • VILA FRAIICHEL;~ f
i.!:.=p 87 160-000 • MAHDAGUIIÇU • ~
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G. TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE
COND~C~ONA ENTO FÍSICO

CNPJ 41.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87.160-000

(44) 9 9854-2371

AINlEXO 06

PREGÃO EllETRÔN~CO 1\!1° S2!2f!»21

DECLARAÇÃO

G TOLEDO DE SOUZ/l, CONDICIONAMENTO FISICO

CNPJ/MF Nº 41.588.035/0001-28

Sediada na Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em

Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 82/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu, 27 de Julho de 202'1.

Nome do declarante: Gian Toledo de Souza

RG: 9.849.670-0 SESP/PR
141 .558.035/{1)0)0)1-2il

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO
DE CONDICIONAMENTO FISICO

R ANTÓNIO BATISTA RIBAS, 653 • VILA FRAllCIIEL:~ 1llip 87 160·000 • MANDAGUAÇU • !'.!!.J

ÔU CONDICIONAMENTO FISICO
: .1.5, 8.035/0001-28

ável: Glan Toledo de Souza
CPF: 086.060.099-89
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GD TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE
COND~CIONAMENTO FÍS~CO

CNPJ 41.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87.160-000

(44) 9 9854-2371

AINIEX0 07

PRIEGÃO !El!ETRÔINl~CO Nº 82/2021

D!EClARAÇÃO

G TOLEDO DE SOUZA CONDICIONAMENTO FISICO

CNPJ/MF Nº 41.588.035/0001-28

Sediada na Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em

Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu, 27 de Julho de 2021.

. /Nome do declarante: Glan Toledo de Souza

RG: 9.849.670-0 SESP/PR

Í41.5!58J)35/l0l00"il "'2il
G TOLEDO OE SOUZA ENSINO
DE CONDICIONAMENTO f{SICO

S3 VILHRAl4CHCL~~ 1
\l AUTÕNIOBATISTAlllfl~\:Atl.DAGUIIÇU • !!.!!J
\.EiP O 7 1 G0-000

G TOLEDO DE u..,_,,,__,... NAIVIENTO FISICO
e . 510001-28

Respon an Toledo de Souza
CPF: 6.060.099-89
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G. TOLEDO DE SOUZA ENS~NO DE
COND~CIONAMENTO FÍSiCO

CNPJ 41.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87 .160-000

(44) 9 9854-2371

A~JEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021

DIEClAMÇÃO

G TOLEDO DE SOUZA CONDICIONAMENTO FISICO

CNPJ/MF Nº 41.588.035/0001-28

Sediada na Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em
Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 82/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data: 27/07/2021

Local: Mandaguaçu

Nome do declarante: Gian Toledo de Souza

RG: 9.849.670-0 SESP/PR

Í4õ .558.035/(0)«](0)1! -2ãl
G TOLEDO DIE SOUZA ENSINO
OE CONDICIONAMENTO FISICO

I ~ .!'rlTõmo BATISTA RIDAS, 663 •VILA FAAl<ICllELt~ 1
~ 1.P.!P 07 16D·000 • l\lANDAl\UAÇU "t!!.J~:~ ~

G TOLEDO\Õ{:~OUZA NDICIONAMENTO FISICO
\QNPJ: 41. 8.035/0001-28

Respo sável:pian Toledo de Souza
CPF: -086.060.099-89

CPF: 086.060.099-89
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G. TOLEDO DE SOUZA ENS~NO DE
COND~C~ONAMENTO FÍSICO

CNPJ 4'1.588.035/0001-28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87.160-000

(44) 9 9854-2371

A.K\IIEXO 08

P~EGÃO IEllETRÔL\UCO ~º 82/2@21

DIEClAIRAÇÃO

G TOLEDO DE SOUZA CONDICIONAMENTO FISICO

CNPJ/MF Nº 41.588.035/0001-28

Sediada na Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em

Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000.

Declaro que não possuímos, em .nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27:10.99, que acrescentou o inciso V ao art, 27 da Lei
Federal nº 8666/93:

Mandaguaçu, 27 de Julho de 202'1.

Nome do declarante: Gian Toledo de Souza

RG: 9.849.670-0 SESP/PR

f4 í1 .558.(!)}35/00ll0l1-2ã°l
G TOLEDO DE SOUZA ENSINO
DE CONOIGIONAMEr~TO FISICO

R AHTÔNIO BATISTA RIDAS, 653 • VllA FílAflCHEL;~ 1
!jiiP 87 160-000 • l\!IAIIDAGUAÇU • fE_j

IONAMENTO FISICO
0001-28
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G. TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE
COND~CIONAMENTO FÍS~CO

CNPJ 41.588.035/0001--28
Rua Antonio Batista Ribas, nº 653, Vila Franchello em Mandaguaçu/PR-CEP 87:160-000

(44) 9 9854-2371

ANE}CO 09

PREGÃO ELETRÔNBCO Nº 82/2021

DEClAIRAÇÃO DE RESPONSAIBBUDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 82/2021, da Prefeitura Municipal de 1\/landaguaçu, que a empresa
G TOLEDO DE SOUZA CONDICIONAMENTO FISICO tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer
material de qualidade, sob as penas da Lei.

Mandaguaçu, 27 de Julho de 2021.

Í41.55~JOl35/fl:»«:l)01] -2ãl
G TOLEDO DE SOUZA !:NSINO
Rn: COMDICIONAMl:NTO FISICO

I ~ }flTÕmO DATISfA RIDAS, 053 • VILA l'AAílCNEL,!-~ I
~!' 87 160-000 • IIIAIJDAGUAÇU - !'.E.J

G TOLEDO D DICIONAMENTO FISICO
.035/0001-28

Res n Toledo de Souza
e .oeo.oss-es
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que Sr. GIAN TOLEDO DE SOUZA,

portador do RG 98496700, prestou serviços como técnico desportivo à

nossa empresa pelo período de dois anos, sendo o mesmo cumpridor de

seus compromissos, desempenhando com esmero suas funções não tendo

nada que desabone sua conduta profissional.

d, '
l í

n!/ J

1 :
ÍÕ5.8~.39.,/Ó001-9õ1

ATUAL ESPORTES EVE~TOS
E MARKETING ESPORTiVOS LTD/.\.

R. A~70Nl0 Il/;TIS!l•. Rtí~AS, SS3

L BAIRRO ALTO D,\GLf.1?.IA ,
ce:, ei'1CO-O\l(). MMlO.\GUN;:u. PR -.....
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FUNDADAEM07/J0/1961

FEDERAÇÃOJPARANAENSE DE JUDÔ

"Lutando por um ser melhor"

FILIADA A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI Nª 11894

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o Professor JORGE YOKOYAMA,

CPF 698.008.639-15, RG 3.634.527-6, Faixa Preta 4° Dan, Nº FPRJ-8428,

residente e domiciliado na cidade de Maringá-PR, responsável pela Academia

Sport e Saúde de Mandaguaçu-PR, devidamente registrada na Federação

Paranaense de Judô,está apto para ministrar aulas de judô.

Por ser verdade está declaração, firmo a presente

Maringá, 28 de Julho de 2021.

íl (~! q l t1' ' 1 ,
:: ! 1Jl _:,,.-1, \,

Prof. Walter Kazunorí Babata - 7° Dan
Delegado Regional Noroeste de Judô
FPRJ Nº 4217 CPF: 443.034.409-49

R. CAETANO MARCHESINI N.º 850 -FONE/FAX: (0XX41) 3229-8589-3229-8588
Bairro PORTÂO - CEP: 81070-110 - CURITIBA - PARANÁ

Home page: www.paranajudo.org.br e-mail: paranajudo@paranajudo.org.br
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'I

A Confederação Brasileira de Judo confere a
JORGE YOKÇ)YAMA a graduação ele Faixa Preta 4º PAN,
inscrito sob o número AT024654 no Sistema de Gestão da CBJ,
reconhecido em todo território nacional.. ~·

Rio de Janeiro, 30 de Novembro de 2014

•.

Presidente

~

/

/(./,; ,.___/;

/./

..

Conselho Nacional de Graduação
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Mandaguaçu .. Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558

Email: p_tanamati@hotmail.com

CERTIDÃO NEGAT!VA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili l llll l li Ili llll l Ili llll l li li Ili Ili Ili
Número: 202107281555178003538

** PAUlOTANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei nº
11.101/2005) contra:

"G.J.\tQ.~ÊIJ..J:tfP;F],$.Q.~'{I;_/ff$}NJJ.}fg.'(l_(/{:lp[C.!P.N~M~f!tt.'!ffJSJ~Q)l t/i{2!";('.fjj t·xx· ·?}tt:;:.~'):)? > \ :r. ':;y .· < ·. ·• • • ,.,•.;

~~~Jif~'1f$p)1Q}!i{9Ji'º~12~\D\tifJs:.:\;i':f;ff\•?V\tf:ií?l?Jt?'F..'>

Observações:

-*A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6.

*** Buscas Efetuadasnos Últimos 20 anos.
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11,419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC ***

O referido é verdade e dá fé.

Mandaguaçu/PR, quarta-feira, 28 de julho de 2021.

PAULO TANAMATI Assinado de formadigitalpor PAULO TANAMATI
Dados: 2021.07.28 15:57:08-03'00'

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR
Assinado Digitalmente
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SOLICITAÇÃO DE CONFECÇÃO DE CONTRATO

Em análise quanto ao parecer técnico a empresa G Toledo de Souza Ensino de
Condicionamento Físico, está habilitada.

Considerando a realização do Pregão Eletrônico 82/2021, a empresa declarada
vencedora foi, G Toledo de Souza Ensino de Condicionamento Físico.

Desta forma solicitamos a confecção do contrato e homologação, para que os serviços
possam estar disponíveis para o início, conforme as necessidades do departamento,

Sem mais para o momento.

Mandaguaçu, 26 de agosto de 2021.

Gustavo Henrique Saes

Diretor do Departamento de Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021
Processo Administrativo Nº 184/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 09/07/202113:28:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
12/07/202113:07:16 CADASTRO DE PROPOSTA JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA
26/07/202116:41:02 CADASTRO DE PROPOSTA BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI
26/07/202117:00:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI
26/07/202118:09:02 CADASTRO DE PROPOSTA LUIZ CARLOS MENON
26/07/2021 23:30:52 CADASTRO DE PROPOSTA G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
27/07/2021 08:07:10 CADASTRO DE PROPOSTA IMPACTO EIRELI
27/07/2021 09:58:50 ALTERAÇAO DE PROPOSTA IMPACTO EIRELI
27/07/202110:59:54 CADASTRO DE PROPOSTA ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME
27/07/202111:04:03 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME
27/07/202115:53:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LUIZ CARLOS MENON
27/07/202117:20:30 CADASTRO DE PROPOSTA IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI
28/07/2021 07:45:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI
28/07/2021 08:31:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
28/07/2021 09:00:04 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia srs licitantes , esta aberta a sessão do pregao 82/2021
28/07/2021 09:00:30 MENSAGEM PREGOEIRO
às 09:15 hrs iniciaremos a fase de lances
28/07/2021 09:15:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances !
28/07/2021 09:18:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me conceder mais descontos!

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:
Descrição: -Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo de modalidades coletivas a serem desenvolvidas pelo
departamento de esportes, visando atender crianças, jovens e adultos.
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 17,87 Valor Total: 62.545,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE 060 41.558.035/0001-28 22,49
2 LUIZ CARLOS MENON 003 11.567.863/0001-61 22,50
3 BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 049 08.495.292/0001-92 18,00
4 IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI 024 10.917.639/0001-90 22,50
5 IMPACTO EIRELI 033 05.306.560/0001-92 22,50
6 ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME 028 27.022.704/0001-11 21,99
7 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTOA 032 18.253.127/0001-88 22,50

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final ME
17,87 Sim

17,88 Sim

18,00 Sim

19,00 Sim
20,00 Sim
21,99 Sim

22,50 Sim

Gerado em: 28/07/2021 09:30:40 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social

Razão Social

09/07/202113:28:00 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

10/07/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/07/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/07/2021 09:15:17 DISPUTA

28/07/2021 09:15:17 LANCE ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME (PARTICIPANTE 028)

28/07/2021 09:15:17 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 024)

28/07/2021 09:15:17 LANCE JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032)

28/07/2021 09:15:17 LANCE BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI (PARTICIPANTE 049)

28/07/2021 09:15:17 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 003)

28/07/2021 09:15:17 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:15:17 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 033)

28/07/2021 09:16:48 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:17:13 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 024)

28/07/2021 09:24:16 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 003)

28/07/2021 09:24:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
28/07/2021 09:25:16 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:25:32 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 033)

28/07/2021 09:27:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:27:32 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

21,99

22,50

22,50

18,00

22,50
22,49
22,50
17,99
19,00
17,88

17,87
20,00

Item: 2 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:
Descrição: Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade judô a serem desenvolvidas pelo
departamento de esportes visando atender crianças, jovens e adultos. As aulas deverão ser ministradas por profissional com
graduação mínima: Faixa preta em Judô, devidamente credenciado junto à Federação Paranaense de Judô.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 17,97 ValorTotal: 35.940,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 G TOLEDO DE SOUZA (=NSINO DE 002 41.558.035/0001-28 22,49 17,97 Sim
2 LUIZ CARLOS MENON 026 11.567.863/0001-61 22,50 17,98 Sim
3 BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 087 08.495.292/0001-92 18,00 18,00 Sim
4 IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI 044 10.917.639/0001-90 22,50 19,00 Sim
5 IMPACTO EIRELI 061 05.306.560/0001-92 22,50 22,00 Sim
6 ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME 080 27.022.704/0001-11 22,45 22,45 Sim
7 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA 012 18.253.127/0001-88 22,50 22,50 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 28/07/2021 09:30:40 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
09/07/202113:28:00 PUBLICADO

10/07/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/07/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/07/2021 09:20:39 DISPUTA

28/07/2021 09:20:39 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:20:39 LANCE JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 012)
22,49

22,50

22,50
22,50

18,00

22,50
22,45

17,99
19,00

17,98
17,97
22,00

28/07/2021 09:20:39 LANCE BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI (PARTICIPANTE 087)

28/07/2021 09:20:39 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 061)

28/07/2021 09:20:39 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 026)

28/07/2021 09:20:39 LANCE ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME (PARTICIPANTE 080)

28/07/2021 09:20:39 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 044)

28/07/2021 09:20:54 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 044)

28/07/2021 09:21:32 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:24:37 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 026)

28/07/2021 09:25:01 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:25:19 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 061)

28/07/2021 09:30:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:30:40 HABILITAÇÃO

~·

A ZIR BOCCHI JUNIOR

Gerado em: 28/07/2021 09:30:40 3 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO-DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021
Processo Administrativo Nº 184/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 09/07/2021 13:28:00

TOTAL DO PROCESSO: 98.485,00

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO
FÍSICO

41.558.035/0001-28 98.485,00

LOTE 1
Item: 1

Quant.: 1
Unidade: HRS

Num: 060

Marca: Serviços
17,87

Modelo:

Total: 62.545,00

Descrição: -Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo de modalidades coletivas a serem
desenvolvidas pelo departamento de esportes, visando atender crianças, jovens e adultos.

Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 17,87 Total Item: 62.545,00
LOTE2

Item: 2
Quant.: 1

Unidade: HRS
Num: 002

Marca: Serviços
17,97

Modelo:

Total: 35.940,00

Descrição: Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade judô a serem desenvolvidas
pelo departamento de esportes visando atender crianças, jovens e adultos. As aulas deverão ser ministradas por
profissional com graduação mínima: Faixa preta em Judô, devidamente credenciado junto à Federação Paranaense de
Judô.

Quantidade: 2.000

Gerado em: 28/07/2021 09:30:40

Valor Unit.: 17,97 Total Item: 35.940,00

1 de 1
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021
Processo Administrativo Nº 184/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 09/07/2021 13:28:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
12/07/202113:07:16 CADASTRO DE PROPOSTA JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA
26/07/202116:41:02 CADASTRO DE PROPOSTA BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI
26/07/202117:00:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI
26/07/2021 18:09:02 CADASTRO DE PROPOSTA LUIZ CARLOS MENON
26/07/2021 23:30:52 CADASTRO DE PROPOSTA G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
27/07/2021 08:07:10 CADASTRO DE PROPOSTA IMPACTO EIRELI
27/07/2021 09:58:50 ALTERAÇAO DE PROPOSTA IMPACTO EIRELI
27/07/202110:59:54 CADASTRO DE PROPOSTA ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME
27/07/202111:04:03 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME
27/07/202115:53:27 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LUIZ CARLOS MENON
27/07/202117:20:30 CADASTRO DE PROPOSTA IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI
28/07/2021 07:45:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI
28/07/2021 08:31:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FISICO
28/07/2021 09:00:04 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia srs licitantes , esta aberta a sessão do pregao 82/2021
28/07/2021 09:00:30 MENSAGEM PREGOEIRO
às 09:15 hrs iniciaremos a fase de lances
28/07/2021 09:15:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberta a fase de lances !
28/07/2021 09:18:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me conceder mais descontos!
28/07/2021 09:39:25 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs licitantes, apos analise a licitante G Toledo de Souza Ensino de Condicionamento Físico, apresentou todos documentos de
habilitação, fica aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recurso. Retornaremos às 10:10 horas
28/07/202110:13:13 MENSAGEM PREGOEIRO
como nao houve manifestação/intenção de recursos pedimos a empresa G Toledo de Souza Ensono de Condicionamento Fisico ,
enviar a proposta ajustada com o valor negociado para o email: licitacaomandaguacu@hotmail.com
28/07/202110:13:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberto o prazo para apresentação da documentação do item 14.5. Prazo este de tres dias
28/07/202110:14:30 MENSAGEM PREGOEIRO
agradecemos a participação de todos e até a próxima

LOTE 1 -ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:
Descrição: -Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo de modalidades coletivas a serem desenvolvidas pelo
departamento de esportes, visando atender crianças, jovens e adultos.
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 17,87 Valor Total: 62.545,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 28/07/2021 10:14:49 1 de4
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final
1 G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE 060 41.558.035/0001-28 22,49 17,87
2 LUIZ CARLOS MENON 003 11.567.863/0001-61 22,50 17,88
3 BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 049 08.495.292/0001-92 18,00 18,00
4 IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI 024 10.917.639/0001-90 22,50 19,00
5 IMPACTO EIRELI 033 05.306.560/0001-92 22,50 20,00
6 ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME 028 27.022.704/0001-11 21,99 21,99
7 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTOA 032 18.253.127/0001-88 22,50 22,50

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

09/07/202113:28:00 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

10/07/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/07/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/07/2021 09:15:17 DISPUTA

28/07/2021 09:15:17 LANCE JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA (PARTICIPANTE 032)
28/07/2021 09:15:17 LANCE BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI (PARTICIPANTE 049)
28/07/2021 09:15:17 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 003)
28/07/2021 09:15:17 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:15:17 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 033)
28/07/2021 09:15:17 LANCE ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME (PARTICIPANTE 028)
28/07/2021 09:15:17 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 024)
28/07/2021 09:16:48 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:17:13 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 024)
28/07/2021 09:24:16 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 003)
28/07/2021 09:24:16 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
28/07/2021 09:25:16 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:25:32 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 033)
28/07/2021 09:27:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:27:32 HABILITAÇÃO
28/07/2021 09:39:34 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
28/07/202110:09:35 EM ADJUDICAÇÃO
28/07/2021 10:14:48 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

22,50
18,00
22,50
22,49
22,50
21,99
22,50
17,99
19,00
17,88

17,87
20,00

Item: 2 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:
Descrição: Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade judô a serem desenvolvidas pelo
departamento de esportes visando atender crianças, jovens e adultos. As aulas deverão ser ministradas por profissional com
graduação mínima: Faixa preta em Judô, devidamente credenciado junto à Federação Paranaense de Judô.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 17,97 Valor Total: 35.940,00

Gerado em: 28/07/2021 10:14:49 2 de4
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE 002 41.558.035/0001-28 22,49
2 LUIZ CARLOS MENON 026 11.567.863/0001-61 22,50
3 BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 087 08.495.292/0001-92 18,00
4 IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI 044 10.917.639/0001-90 22,50
5 IMPACTO EIRELI 061 05.306.560/0001-92 22,50
6 ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME 080 27.022.704/0001-11 22,45
7 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA 012 18.253.127/0001-88 22,50

Oferta Final
17,97

17,98
18,00

19,00

22,00

22,45

22,50

ME
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

09/07/2021 13:28:00 PUBLICADO
MOVIMENTOS DO LOTE

10/07/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

28/07/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

28/07/2021 09:20:39 DISPUTA

22,50
18,00
22,50

22,50
22,45
22,50
22,49

19,00

17,98
17,99

17,97
22,00

28/07/2021 09:20:39 LANCE BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI (PARTICIPANTE 087)

28/07/2021 09:20:39 LANCE JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTOA (PARTICIPANTE 012)

28/07/2021 09:20:39 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 026)

28/07/2021 09:20:39 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 061)

28/07/2021 09:20:39 LANCE ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME (PARTICIPANTE 080)

28/07/2021 09:20:39 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 044)

28/07/2021 09:20:54 LANCE IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI (PARTICIPANTE 044)

28/07/2021 09:20:39 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:21 :32 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:24:37 LANCE LUIZ CARLOS MENON (PARTICIPANTE 026)

28/07/2021 09:25:19 LANCE IMPACTO EIRELI (PARTICIPANTE 061)

28/07/2021 09:25:01 LANCE G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

28/07/2021 09:30:40 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
28/07/2021 09:30:40 HABIUTAÇÃO
28/07/2021 09:39:34 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
28/07/202110:09:35 EM ADJUDICAÇÃO
28/07/202110:14:48 ADJUDICADO

Gerado em: 28/07/2021 10:14:49

PREGOEIRO:~HI JUNIOR
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 82/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 184/2021

EMENTA: ANi\LISE JrRÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÚRIO. PREG;\O ELETRÔNICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TREINAMENTO ESPORTIVO E OUTROS. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU.
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C 10.520/2002 E
CORRELATOS.

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica,

cujo objeto, em síntese, visa à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

treinamento esportivo de judô e treinamento desportivo de modalidades coletivas, nos termos do

processo.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos, devendo sempre observar o cumprimento da Lei e o interesse

público.

4 A instauração do procedimento foi devidamente autorizada pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela foi de R$

123.750,00 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais), sendo que, após abertura da sessão,

análise elas propostas. avaliação elas amostras e atos correlatos, foi incluído no processo relatório

denominado VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO (documento contendo OI folha),

gerado em 28/07/202 I, elencando os vencedores do certame, respectivos itens e valores.

6 A licitação em tela foi destinada com reservas para ME/EPP, devendo ser

averiguado pelo departamento instaurador se há itens que não acudiram vencedores, pois, neste caso,

o processo poderá ser reaproveitado para a instauração de nova licitação, em que, mantidas as

condições pactuadas, poderá ser destinado o item deserto/fracassado à ampla concorrência, não

ocorrendo a hipótese prevista no art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123/2006.

7 Vislumbra-se que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93. mormente pela elaboração da minuta editalícia, nos termos do art. 40,
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°), etc.
8 Pelo exposto. conclui-se que, sob o aspecto jurídico, o presente processo

licitatório encontra-se em condições de ser encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo

Municipal, a quem compete a decisão final sobre o pleito, em conformidade com o art. 43, inciso VI,

da Lei Federal n.º 8.666/93.
9 É o parecer. salvo entendimento diverso à douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 27 de setembro de 202 I.

Dados: 2021.09.27
11 :18:48 -03'00'

Ana Carolina de Andrade Borba

ANA CAROLINA Assinado de forma digital
por ANA CAROLINA DE

DE ANDRADE ANDRADE BORBA

BORBA

Procuradora Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021
Processo Administrativo Nº 184/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 09/07/2021 13:28:00

LOTE 1 - HOMOLOGADO -15/09/202114:16:55
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:
Descrição: -Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo de modalidades coletivas a serem desenvolvidas pelo
departamento de esportes, visando atender crianças, jovens e adultos.
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 17,87 Valor Total: 62.545,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE 060 41.558.035/0001-28 22,49 17,87

2 LUIZ CARLOS MENON 003 11.567.863/0001-61 22,50 17,88

3 BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 049 08.495.292/0001-92 18,00 18,00

4 IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI 024 10.917 .639/0001-90 22,50 19,00

5 IMPACTO EIRELI 033 05.306.560/0001-92 22,50 20,00

6 ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME 028 27.022.704/0001-11 21,99 21,99

7 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTOA 032 18.253.127/0001-88 22,50 22,50

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim
Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO -15/09/202114:17:40
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:
Descrição: Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade judô a serem desenvolvidas pelo
departamento de esportes visando atender crianças, jovens e adultos. As aulas deverão ser ministradas por profissional com
graduação mínima: Faixa preta em Judô, devidamente credenciado junto à Federação Paranaense de Judô.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 17,97 Valor Total: 35.940,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE 002 41.558.035/0001-28 22,49 17,97 Sim

2 LUIZ CARLOS MENON 026 11.567.863/0001-61 22,50 17,98 Sim

3 BHR TEIXEIRA BERBET EIRELI 087 08.495.292/0001-92 18,00 18,00 Sim

4 IP CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI 044 10.917.639/0001-90 22,50 19,00 Sim

5 IMPACTO EIRELI 061 05.306.560/0001-92 22,50 22,00 Sim

6 ULISSES RIBEIRO DA SILVA-ME 080 27.022.704/0001-11 22,45 22,45 Sim

Gerado em: 15/09/202114:17:40 1 de 2
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7 JEFFERSON APARECIDO DE SOUSA & CIA LTDA 012 18.253.127/0001-88 22,50

DESCLASSIFICADOS
22,50 Sim

Razão Social

Razão Social

Gerado em: 15/09/202114:17:40

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

AUTO IDADE: M

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2021
Processo Administrativo Nº 184/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 09/07/2021 13:28:00

TOTAL DO PROCESSO: 98.485,00

G TOLEDO DE SOUZA ENSINO DE CONDICIONAMENTO
FÍSICO

41.558.035/0001-28 98.485,00

LOTE 1

Item: 1
Quant.: 1

Unidade: HRS
Num: 060

Marca: Serviços

17,87

Modelo:

Total: 62.545,00

Descrição: -Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo de modalidades coletivas a serem
desenvolvidas pelo departamento de esportes, visando atender crianças, jovens e adultos.

Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 17,87 Total Item: 62.545,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 002 17,97 Total: 35.940,00

Item: 2 Unidade: HRS Marca: Serviços Modelo:

Descrição: Prestação de serviços especializados em treinamento esportivo na modalidade judô a serem desenvolvidas
pelo departamento de esportes visando atender crianças, jovens e adultos. As aulas deverão ser ministradas por
profissional com graduação mínima: Faixa preta em Judô, devidamente credenciado junto à Federação Paranaense de
Judô.

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 17,97 Total Item: 35.940,00

Gerado em: 28/07/2021 10:14:49 1 de 1
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